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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 89

ASSUNTO:

VETO AO PROJETO DE LEI 314/89

INICIATIVA:

PODE R EXECUTIVO IIÜNICIPAL

HISTÓRICO:

Veta o Projete de Pei 314/89, q.ue denomina

Jia Publica Municipal - Praça Dois Amigos, Cis

marino Ribeiro Rosa e João Oezar Secco -, ini

ciativa do Edil Antônio Oezar Eerreira. -Por

constar em seu "bojo a Rua 1.Gf. Mendes Baião ,

rua essa inexistente nos Arquivos da Municina

lidade.

AUTUAÇÃO

Aos "^iute e novedias do mês de novembro

mil novecentos e oitenta e nove , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

nresente

Período da Presidência: 19......§.9 a 19.....9.1

Presidente: Solimar Eueno Patrício

Vice-Presidente: Joacyr -"'/scimento da Cruz

12 Secretário: Jandir Cartório •

£2 Secretário: IGano el Paiva de Amo rim
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REF. VETO AO PROJETO DE LEI 314/89

Ilustre Senhor Presidente :

fre-se. Autues®.
^Sfiíadas SsssSfis. Syl f ̂  j

(Subrica .b5®í.

Ao examinar o Projeto de Lei n- 314/89, a douta Procu

radoria Geral deste Municipio emitiu o parecer que transcrevo a se

guir, o qual acolhi na integralidade :

"Entendemos, S.M.J., que o Projeto de Lei n- 314/89

deva ser vetado por constar em seu bojo a Rua L.G. Mendes Baião, rua

essa inexistente nos Arquivos da Municipalidade .

Em se sancionando dito Projeto de Lei, estará, automa

ticamente legalizada a rua L. G. Mendes Baião, que serve no Projeto,

de ponto de referência, ã que se pretende denominar .

À Vossa consideração.

sérgio Herkenhoff Coelho

Sub-Procurador de Consultoria Jurídica"

De acordo

Romulo Louzada Bernardo

Procurador Geral do Município

Reafirmo, ao ensejo, minhas cordiais saudações

Atenci enteos

Lui
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Exmo. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE Veto ao Projeto de Lei NO 314/39

INICIATIVA: Poder Executivo iíunicipal

RELATOR: Edil Hifflier Haiisur

i R È C E R

Somos favoráveis à manutenção do veto,

S8.1a das Sessões de 1990,niB.

idente
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Eairrindo basso
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justxçg-, e Reaação

PROJETO nF ITeto a.0 Projeto de lei ni^ 314/89

iMir.iATivA: Poder .bxeciitivo Munlcipa-1

RELATOR:

T Ã E E O U R

Somos fc-iYOjráveis à raanutengão do YetOc
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